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DECRETO MUNICIPAL Nº. 507, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora a Srª. DANIELA VIANA DOS SANTOS ocupante do 
cargo ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com suas 
atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 508, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) DANIELA VIANA DOS SANTOS, para ocupar 
o cargo de DIRETORIA DE CULTURA EDUCACIONAL ESCOLAR, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DE CULTURA EDUCACIONAL ESCOLAR, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 04.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 509, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora a Srª. TIALA CUNHA DA SILVA RIOS, ocupante do 
cargo ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com suas 
atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 510, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Sr. DAVILSON ANDRADE SANTOS, ocupante do 
cargo ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com suas 
atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 511, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Sr. GENIVALDO DA CONCEIÇAO SILVA, ocupante 
do cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE ESTRADAS E RODAGENS, lotado na SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO PÚBLICO, com suas atribuições e competências 
constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE ESTRADAS E RODAGENS é de 
livre nomeação e exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 512, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) LETICIA SANTOS FREITAS, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 513, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) BIANCA CRUZ OLIVEIRA, para ocupar o cargo 
de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 514, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) DAVI SOUSA RIOS, para ocupar o do cargo de 
DIRETOR DE MATERIAL E PATRIMONIO, lotada na Secretaria Administração. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETOR DE MATERIAL E PATRIMONIO, é de livre 
nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 515, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) MAICON PEREIRA ANDRADE, para ocupar o 
cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 056
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: FC578112831E04DA2637365EB17F2D09



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000621 Estado da Bahia - quinta-feira, 27 de junho de 2024 Ano 4

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

10 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 516, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ELENILSON ALBINO DA SILVA, para ocupar 
o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 517, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) MANUELA SILVA DE OLIVEIRA BELLA 
VECHIA, para ocupar o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 518, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) EDILEUSA PEREIRA DA SILVA, para ocupar 
o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 519, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) BRENDA PACHECO GARCIA, para ocupar o 
cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 520, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ANGELICA OLIVEIRA SANTOS, para ocupar 
o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 521, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ALEXANDRO DE JESUS SANTOS, para 
ocupar o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 522, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) HELLEN LOMES ASSIS, para ocupar o cargo 
de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 523, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) CREMILDA ALMEIDA DA SILVA, para ocupar 
o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 524, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) VALMIRENE GOLCALVES DE OLIVEIRA, para 
ocupar o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 525, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) MARLON RAMOS DE JESUS, para ocupar o 
cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 526, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) EVELY DA CRUZ COSTA, para ocupar o cargo 
de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 527, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) NALDO DA SILVA MOREIRA, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 528, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) JUCÉLIA SILVA DE ALMEIDA, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 529, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) NOE ALVES DE SOUSA, para ocupar o cargo 
de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 530, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ANTONIA SELMA MENDES DA SILVA, para 
ocupar o cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 531, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) KAILANY DE JESUS SANTOS, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 532, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ANDRESSA SILVA MERCÊS, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 533, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA, para ocupar o 
cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 534, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) JILMAR GONZAGA DE OLIVEIRA SANTOS, 
para ocupar o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 535, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) CAMILLE SANTOS DE OLIVEIRA, para ocupar 
o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 536, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) SABRINA FERREIRA DOS SANTOS, para 
ocupar o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 537, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) DENILSA PEREIRA DOS SANTOS, para 
ocupar o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 538, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) RAIZA COSTA MATOS, para ocupar o cargo 
de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 539, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ALOISIO PEREIRA DA SILVA, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 540, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) VANESSA MATOS DE OLIVEIRA, para ocupar 
o cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 541, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) NAELSON DE OLIVEIRA PINHO, para ocupar 
o cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 542, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) EDNA ALMEIDA DA SILVA, para ocupar o 
cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 543, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) GABRIELA DE OLIVEIRA SANTOS, para 
ocupar o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 27 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 544, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 03/06/2024 a 03/09/2024, a 

servidora ELIZABETE MARIA DE JESUS, matrícula n° 56, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, na função de Gari, admitida em caráter efetivo em 

29/12/1994. 

 

 Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 27 junho de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 545, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 03/06/2024 a 03/09/2024, a 

servidora IVANETE DA SILVA SOUSA, matrícula n° 697, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, na função de Agente comunitário de Saúde, admitida em caráter 

efetivo em 29/12/2006. 

 

 Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 27 junho de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 546, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 03/06/2024 a 03/09/2024, a 

servidora VERCELINA GONCALVES DE OLIVEIRA, matrícula n° 557, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, na função de Gari, admitida em caráter efetivo 

em 01/12/2005. 

 

 Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 27 junho de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 547, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado(a) o(a) Servidor(a) ROBERTO CARLOS CARVALHO 
NASCIMENTO o cargo de COORDENADOR DISCIPLINAR, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADOR DISCIPLINAR, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 27 junho de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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